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DIREÇÃO COLEGIADA PARTICIPA DE 
REUNIÕES EM DELEGACIAS DO

 SERTÃO DOS INHAMUNS

 A Direção Colegiada do Sintsef-CE realizou 
nos últimos dias 24 e 25 de agosto uma série de 
reuniões nas Delegacias Sindicais de Base na região 
dos Inhamuns (Tauá e Crateús). Com visitas e 
participações em encontros das coordenações com 
seus delegados de base e filiados, os momentos 
foram de grande importância tanto para o repasse 
de informações, quanto para escutar a todos os 
presentes, esclarecendo todas as dúvidas em relações 
às atividades que estão sendo feitas pelo sindicato. A 
conjuntura nacional também foi pauta.
 
 Quem também esteve presente nos encontros 
foi a coordenação jurídica do Sintsef-CE para o 
esclarecimento de dúvidas dos filiados(as) em relação 
a processos judiciais pessoais. Houve também 
um momento de preenchimento de questionário 
sobre como a Covid-19 afetou a todos, feito pela 
Coordenação de Saúde do Trabalhador. 

SINTSEF-CE GANHA CAUSA EM FAVOR 
DE EMPREGADOS(AS) DA EBSERH

 O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
Federal no Estado do Ceará – Sintsef-CE obteve vitória 
em ação judicial em prol dos profissionais da saúde 
da Maternidade Escola, que atuam na UTI materna. 
 
 Empregadas e empregados que ali desempenham 
suas atividades enfrentam constantemente 
exposição a doenças infectocontagiosas e 
bactérias multirresistentes. Tal situação demanda 
o adicional de insalubridade apropriado para tais 
condições, a saber, de 40% (em conformidade 
com as disposições do artigo 189 e as normas 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho).  
 
 No entanto, a Ebserh tem mantido a posição 
de conceder apenas 20% desse adicional, o que 
contraria os direitos dos trabalhadores expostos a 
riscos significativos no ambiente laboral. Em uma 
vitória recente conquistada pelo departamento 
jurídico do SINTSEF-CE, foi determinada a 
majoração do adicional de insalubridade 
para 40%, beneficiando quatro profissionais  
que  receberão  os  devidos  ajustes  salariais. 
 
 O Sintsef-CE convida os trabalhadores da Ebserh 
do Complexo Hospitalar da UFC  que passam por 
situações semelhantes de exposição a doenças 
infectocontagiosas e bactérias multirresistentes, a 
entrarem em contato com o sindicato para que o 
jurídico possa analisar o caso. A união da categoria 
é fundamental para assegurar direitos e proteção 
adequada, lutando por um ambiente laboral mais 
seguro e justo.


